
CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA 
COMUNICADO CEBIMar 001/2020 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
Visto o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, de 08/04/2020, disponível em 
http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/Circular-Normativa-CLR_22.pdf, RETIFICAMOS o 
Edital CEBIMar/004/2020, publicado no D.O.E de 10/03/2020, Executivo I, página 440, de abertura 
de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
professor doutor junto à Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo, na área de conhecimento “Biologia Evolutiva de Organismos Marinhos”, 
que passa a vigorar com novas disposições e a seguinte redação: 
 
Item 1. Inciso V: 
“V - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há 
menos de 30 dias do início do período de inscrições”. 
 
Item 1 e seus parágrafos: 
“... 
§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links de Dropbox 
ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo próprio candidato. 
§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre homologação 
quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência no âmbito da Instituição de 
Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição. 
§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos incisos III e 
IV, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 
§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo 
comprovar que se encontram em situação regular no Brasil. 
§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do cargo só 
poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil. 
§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar 
solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a realização das provas. 
§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um de seus 
documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a realização de 
upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua 
inscrição. 
§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos em sua 
inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se não 
sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou 
ilegível, sua inscrição será indeferida. 
§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, ainda que 
em grau de recurso. 
§ 11º - No ato da inscrição, o candidato estrangeiro poderá manifestar, por escrito, a intenção de 
realizar as provas na língua inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do Regimento Geral 
da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos. 
 
Acrescenta ao item 7. os seguintes dispositivos: 
“... 
VI - quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora deverá interromper 
o candidato; 
VII - se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, deverão os 
examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova”. 
 
Maiores informações bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à disposição dos 
interessados na Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da Universidade de 
São Paulo, na Rodovia Manoel Hypólito do Rego, km. 131,5 - São Sebastião/SP - CEP 11612-109, 
e-mail: academicacbm@usp.br. 


